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REMESSA OFICIAL — AÇÃO DE COBRANÇA — SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  COLETA  DE  ESGOTO   —
PROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA  —  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA
QUITAÇÃO DA DÍVIDA — INEXISTÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE
IMPEDIR, ALTERAR OU EXTINGUIR O DIREITO PLEITEADO —
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO  — JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA  NA  FORMA  DO  ART.  1º  F  DA  LEI  9.494/97  —
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA.

Em se tratando de cobrança de débitos relativos à ausência de pagamento
das faturas referentes aos serviços de água e coleta de esgoto, impõe-se a
procedência do pedido inicial quando o réu não se desincumbiu do ônus da
prova  quanto  a  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do
autor, conforme estabelece o art. 333, inciso II, do código de processo civil .
(TJPB; Ap-RN 0004922-30.2012.815.0371; Segunda Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 05/03/2015; Pág.
15)

Nos casos de condenação em face da Fazenda Pública, a  Lei  n.  11.960/09
uniformizou  a  atualização  monetária  e  dos  juros incidentes sobre todas
as condenações  judiciais  impostas.  A partir  da  sua  vigência  os  juros
moratórios  passaram  a  incidir  uma  única  vez  até  o  efetivo pagamento,
pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança. 

Vistos etc.

Cuida-se de  Remessa Oficial oriunda da sentença de fls.  29/31 proferida
pelo  Juízo da Vara Única da Comarca de Soledade, nos autos da Ação de cobrança proposta pela
CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos da Paraíba em face do Município de Cubati.

O magistrado a quo, em sentença de fls. 29/31, julgou procedente o pedido
nos seguintes termos:
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“Pelo exposto, o que mais dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos em que foi feito, ou seja, CONDENO O
MUNICÍPIO  DE  CUBATI  AO  PAGAMENTO  DE  R$   86.895,63  (oitenta  e  seis  mil,
oitocentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  DEVIDAMENTE
ACRESCIDO  DE  JUROS  DESDE  A  CITAÇÃO,  TUDO  CORRIGIDO
MONETARIAMENTE, DESDE O INADIMPLEMENTO.

CONDENO,  AINDA,  A PARTE SUCUMBENTE AO  PAGAMENTO DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS – ART. 20, § 4º do
CPC)”

Não houve interposição de recursos voluntários. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. (Fls. 53/54)

É o relatório.

Decido. 

DA REMESSA NECESSÁRIA:

Percebe-se que a decisão recorrida está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
na forma do art. 475, § 2º do CPC, pois embora tratar-se a condenação de valor certo, este excede a
60 (sessenta) salários mínimos. 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois  de  confirmada  pelo  tribunal,  a  sentença:  (Redação  dada  pela  Lei  nº
10.352, de 26.12.2001)

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
bem como no caso de procedência  dos  embargos  do  devedor  na  execução de
dívida ativa do mesmo valor

Destarte, conheço da remessa oficial.

MÉRITO

Cuidam-se os autos de ação de cobrança em face do Município de Cubati,
relativo à prestação de serviços de abastecimento de água e coleta de esgotos no período de 01/2008
a 05/2008, 05/2009, 12/2010, 01/2011, e 01/2012, totalizando um débito de R$ 86.895,63.

O magistrado a quo, em sentença de fls. 29/31, julgou procedente o pedido
nos seguintes termos:

“Pelo exposto, o que mais dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos em que foi feito, ou seja, CONDENO O
MUNICÍPIO  DE  CUBATI  AO  PAGAMENTO  DE  R$   86.895,63  (oitenta  e  seis  mil,
oitocentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  DEVIDAMENTE
ACRESCIDO  DE  JUROS  DESDE  A  CITAÇÃO,  TUDO  CORRIGIDO
MONETARIAMENTE, DESDE O INADIMPLEMENTO.

CONDENO,  AINDA,  A PARTE SUCUMBENTE AO  PAGAMENTO DE  HONORÁRIOS



ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS – ART. 20, § 4º do
CPC)”

A parte  da  sentença  que  julgou procedente  o  pedido  inicial  não  merece
reforma,  pois  em  que  pese  a  alegação  da  edilidade  municipal  de  que  a  dívida  já  estava
quitada, não acostou quaisquer documentos comprobatórios do seu adimplemento, de modo
que não se desincumbiu de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito  do autor,  de  acordo com o estabelecido  no artigo  333,  inciso  II,  do  Código de
Processo Civil. 

Sendo clara a procedência da demanda, não merece reforma a sentença
nesta parte.

Nesse sentido, STJ:

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  708.339  -  TO  (2015/0107255-0)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN AGRAVANTE : MUNICIPIO DE
AURORA  DO  TOCANTINS  ADVOGADO  :  RENATO  DUARTE  BEZERRA  E
OUTRO  (S)  AGRAVADO  :  MARIA  SIRLEIS  PEREIRA  DAMASCENA
AGRAVADO : FERNANDO CANDIDO COSTA AGRAVADO : LUZIA TAVARES
DE ALMEIDA AGRAVADO : MARILEIDE MARIA DOS SANTOS AGRAVADO :
JOEDSON  PEREIRA DE  SOUZA ADVOGADOS  :  MARCOS  PAULO  FAVARO
OSVAIR CANDIDO SARTORI FILHO DECISÃO (...). Assim, cabia ao Município
(apelante) comprovar, através de recibos, que efetuou o pagamento, o que não
ocorreu  no  presente  caso.  De  acordo  com  o  artigo  333,  II,  do  Código  de
Processo Civil, o ônus da prova incumbe: "II - ao réu, quanto à existência de
fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor".  O Município
não trouxe aos autos qualquer documento hábil a comprovar que tenha feito o
pagamento aos apelados. Como muito bem apontado pelo Magistrado de primeiro
grau no evento 1, anexo SENT64 dos autos originários: Destarte, não colhe razões
às alegações constantes do mérito da contestação, na medida em que não se cuidou
a parte ré em comprovar o pagamento dos conssectários objetos da demanda, ônus
que lhe cabe por imposição legal,  art.  333 do CPC. Portanto,  as alegações de que
apresentaram parte dos serviços sem concurso, de que os consectários estão pagos e
de que houve gozo de férias,  não impressionam e tampouco são suficientes para a
improcedência  dos pedidos.  (...)  Diante do exposto,  conheço do presente recurso,
por  presentes  os  requisitos  de  sua  admissibilidade,  mas  NEGO-LHE
PROVIMENTO para  manter  na  íntegra  a  sentença  de  primeiro  grau  (grifei).  Por
fim,  conclusão  diversa  da  alcançada  pelo  julgado,  que  "restou  demonstrado  nos
autos,  pelos documentos colacionados, a existência da prestação de serviços pelas
partes apeladas em prol do apelante, sem que houvesse a necessária contraprestação
pecuniária"  e  que  "cabia  ao  Município  (apelante)  comprovar,  através  de  recibos,
que efetuou o pagamento, o que não ocorreu no presente caso" exige o reexame das
provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ. Por tudo isso, com
fulcro  no  art.  544,  §  4º,  II,  a,  do  Código  de  Processo  Civil,  nego provimento  ao
Agravo. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 17 de junho de 2015. MINISTRO
HERMAN  BENJAMIN  Relator  (STJ  -  AREsp:  708339  TO  2015/0107255-0,
Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Publicação: DJ 30/06/2015)

Jurisprudência doméstica:

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DÉBITO
DECORRENTE DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE ÁGUA E COLETA DE
ESGOTO.  SENTENÇA  DE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  APLICAÇÃO  DO  DECRETO  Nº  20.910/32.  REVELIA.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  ADIMPLEMENTO  DA  DÍVIDA.
DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  333,  INCISO  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS.
Nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ¿as dívidas passivas da união, dos
estados  e  dos  municípios,  bem  assim  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a
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fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
(cinco)  anos,  contados  da  data  do  ato  ou  fato  do  qual  se  originarem¿.  Em  se
tratando  de  cobrança  de  débitos  relativos  à  ausência  de  pagamento  das  faturas
referentes  aos  serviços  de  água  e  coleta  de  esgoto,  impõe-se  a  procedência  do
pedido  inicial  quando  o  réu  não  se  desincumbiu  do  ônus  da  prova  quanto  a  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor,  conforme  estabelece  o
art.  333,  inciso  II,  do  código  de  processo  civil .  (TJPB;  Ap-RN  0004922-
30.2012.815.0371;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 05/03/2015; Pág. 15)   

Por sua vez, no tocante aos juros e correção monetária, a sentença merece
reparo, pois, deve ser aplicada a lei n.º 11.960/09 que alterou o art. 1º-F da lei 9494/97 no curso
do processo, estabelecendo o seguinte:

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
natureza  e  para  fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e
compensação  da  mora,  haverá  a  incidência  uma  única  vez,  até  o  efetivo
pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta de poupança. 

Assim, nos casos de condenação em face da Fazenda Pública, a  Lei  n.
11.960/09   uniformizou   a   atualização   monetária   e   dos   juros  incidentes  sobre  todas  as
condenações  judiciais  impostas. A partir da  sua  vigência  os  juros moratórios  passaram  a
incidir  uma  única  vez  até  o  efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

É o que se depreende da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Senão vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  JUROS DE  MORA E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ART.  1º-F  DA  LEI  N.  9.494/97,  COM  A  REDAÇÃO  DA  LEI  N.  11.960/2009.
INCIDÊNCIA IMEDIATA. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração, como recurso de fundamentação vinculada que é, tem por
fim a integração do pronunciamento judicial, a fim de que prevaleça a função precípua
deste Superior Tribunal, qual seja, a de uniformizar a aplicação e interpretação da matéria
infraconstitucional.
2.  Considerando  o  recente  entendimento  da  Corte  Especial,  exarado  no  EREsp  nº
1.207.197/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DE 2/8/2011, que, por sua vez, está em
sintonia  com  o  entendimento  do  Pretório  Excelso  a  respeito  do  tema,  a  atribuição,  à
espécie, de efeitos infringentes é medida que se impõe.
3. Embargos  de  declaração  acolhidos,  com  a  concessão  do  excepcional  efeito
modificativo,  para  reformar  parcialmente  o  acórdão  embargado  e  determinar  a
aplicação, no vertente caso, do art. 1º -F da Lei nº 9494/97, a partir de 1º/7/2009 (com
a redação conferida pela Lei nº 11.960/2009).
(EDcl no AgRg no REsp 1224727/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA,
julgado em 01/12/2011, DJe 13/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚBLICO.  VERBAS REMUNERATÓRIAS.
CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA  DEVIDOS  PELA  FAZENDA
PÚBLICA.  LEI  11.960/2009,  QUE  ALTEROU  O  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97.
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
A PARTIR DA SUA VIGÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO
DO RESP 1.205.946/SP, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp 1.205.946/SP sob o rito do art.
543-C do CPC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, na assentada de 19/10/2011, cuja temática é
idêntica a dos presentes autos, firmou entendimento segundo o qual "a Lei 11.960/09 é
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norma de natureza eminentemente processual, que deve ser aplicada de imediato aos
processos pendentes".
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AgRg  no  AREsp  11.202/SP,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. JUROS
MORATÓRIOS. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS
EM CURSO. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DA CORTE
ESPECIAL E  DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL.  ACOLHIMENTO  DA TESE.
RESSALVA DO PONTO DE VISTA.
1. De acordo com entendimento firmado pela Corte Especial deste Sodalício, bem como
pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Medida
Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente, pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, é norma
de natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em curso à luz do princípio
tempus regit actum.
2. Ressalva do ponto de vista da relatora na linha do voto proferido no Recurso Especial
Representativo da Controvérsia 1.086.944/SP, julgado pela Terceira Seção.
3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes,  para reformar em parte o
acórdão embargado, no ponto relativo ao percentual dos juros de mora, de modo a
determinar a incidência imediata do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
(EDcl  no  AgRg  no  Ag  1182902/RS,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA  DE  ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 30/11/2011)

Ante  o  exposto,  conheço  a remessa  necessária  e  dou-lhe  provimento
parcial,  pelo  §  1º-A do art.  557 do CPC,  determinando a  aplicação da  Lei  n.  11.960/09,  que
uniformizou  a  atualização  monetária  e  os juros incidentes sobre todas as condenações judiciais
impostas em face da Fazenda Pública. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator


	
	Ante o exposto, conheço a remessa necessária e dou-lhe provimento parcial, pelo § 1º-A do art. 557 do CPC, determinando a aplicação da Lei n. 11.960/09, que uniformizou a atualização monetária e os juros incidentes sobre todas as condenações judiciais impostas em face da Fazenda Pública.


